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Resolução no 321/2001-CEPE/UEMA

Aprova o Curso de Especialização em
Metodologia da Educação Superior

CEMES, através do Convênio de

Cooperação técnico/cultural entre a UEMA

e a Gerência de Justiça, Segurança Pública e

Cidadania, representada pela ACADEPOL.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na
qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE,
tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 46, inciso II e,

considerando a necessidade de proporcionar a capacitação dos
profissionais de Nível Superior da Polícia do Maranhão para atuarem na função
de docentes, através do aprofundamento de estudos teóricos, articulados com a
prática, visando a análise, investigação e conhecimento de estratégias
pedagógicas, para o desenvolvimento da prática educativa renovadora, a partir da

realidade social do Maranhão,

considerando o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE:

Art. 10 - Aprovar o Curso de Especialização em Metodologia da

Educação Superior CEMES, através do Convênio de cooperação

técnica]cultural entre a UEMA e a Gerência de Justiça, Segurança Pública e

Cidadania, representada pela ACADEPOL, na forma do projeto anexo a esta

Resolução.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, São Luís (MA), 05 de novembro de 2001.

op. César Henrique antos s
Pre ente d E.


